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I -RELATÓRIO 
 
 

AComissãodeConstituição,JustiçaeRedaçãorecebe,paraanáliseeparecer,oProjetode Lei 

n° 4.186/2023, de autoria da Deputada Cida Ramos, o qual “Dispõe sobre 

aobrigatoriedadedosaplicativosdeentregaedetransportedepassageiros,queprestemos 

seus serviços no estado da Paraíba, de manterem em funcionamento um 

escritóriofísiconacapitaldesseestado”. 

Instrução processual em 

termos.Tramitação na forma 

regimental.Éo relatório. 

Constitucionalidade – matéria que trata da instalação de escritório físico das empresas 
deaplicativos de entrega e transporte, para melhor prestação do serviço à sociedade 
paraibana,possibilitandoaefetivaresoluçãode conflitosentreconsumidor, 
entregadoreseempresas. 

 
Competência concorrente dos Estados e da União para legislarem sobre produção 
econsumo.(Artigo 24, incisos V, CF). 

 
Emendaaditiva paramelhoresclareceroobjetivodoprojeto. 

 
ParecerpelaCONSTITUCIONALIDADE, com emenda aditiva. 
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II -VOTODORELATOR 

 
A propostalegislativaem análisetem porobjetivo obrigarasempresasdeaplicativos 

de entrega e de transporte de passageiros, que prestem os seus serviços 

noestadodaParaíba,demanterememfuncionamentoumescritóriofísiconacapitaldesseesta

do, para melhor prestação do serviço à sociedade paraibana, possibilitando 

aefetivaresoluçãodeconflitosentreconsumidor,entregadoreseempresas. 

Aautorajustificouamatéria,esclarecendoque: 
 
 
 

 

Deinício,enostermosdoart.31,incisoI,doRegimentoInternodestaCasa,cabeàComi

ssãodeConstituição,JustiçaeRedaçãoexaminaraadmissibilidadedasproposiçõesemgeral,

quantoàconstitucionalidade,juridicidade,legalidade,regimentalidade,técnicalegislativae

redação. 

 
Quanto à competência, a matéria versa sobre proteção e consumo, 

assuntoescolhido pelo Constituinte de 1988 para ser tratado tanto pela União quanto 

pelosEstados (e os Municípios, quando se trate de assunto de interesse local), 

aplicando-se,assimoart.24,incisoV,daCF/88. 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o projeto não é 

decompetênciaprivativadoGovernadordoEstado,nãoabordandotemasobreserviços 
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públicos, mas tendo como destinatário da norma as empresas operadoras de 

aplicativosdeentrega. 

Entretanto, visando contribuir para o aprimoramento da proposta e 

buscandoatender às regras de técnica legislativa e redação, faz-se necessária a 

apresentação deuma EMENDA ADITIVA, para melhor esclarecer o objetivo do 

projeto, evitandoconflitosdeinterpretaçãodanorma. 

Nestascondições,opino,seguramente,pelaCONSTITUCIONALIDADEdo 

ProjetodeLein° 4.186/2023,comapresentaçãodeEmendaAditiva. 
 
 

Éovoto. 

SaladasComissões, 15 de março de2023. 
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III -PARECER DA COMISSÃO 
 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do 

Relator,opina, por 

unanimidade,pelaCONSTITUCIONALIDADEdoProjetodeLein°4.186/2023,comEm

enda Aditiva. 

Éoparecer. 

SaladasComissões,em 15 de março de 2023. 
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EMENDANº01/2023 

AOPROJETODELEINº 4.186 
 
 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 1º, do Projeto de Lei nº 4.186/2023, o §2º, com a 

seguinteredação: 

§2º. O escritório físico a que se refere o caput terá a função de dirimir 

eintermediarosconflitosquesurjamnarelaçãoentretrabalhadores,empresaseconsumidor

es finais, devendo, para tanto,dispor deestrutura físicaedepessoalnecessários. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Afimdecontribuirparaoaprimoramentodapropostaevisandoatenderàsregrasde 

técnica legislativa e redação, faz-se necessária a apresentação de uma 

EMENDAADITIVA,paramelhoresclareceroobjetivodoprojeto,evitandoconflitosdeinte

rpretaçãodanorma. 
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